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DESPACHO

 
 

Em cumprimento ao estabelecido nos arts. 67, inciso IV, 72,
inciso II, e 305, ambos do Regimento Interno, determino a leitura do Mensagem de Veto
nº 1658/2026, que "Veto Total ao Projeto de Lei nº 0008/2025, de autoria do Deputado
Napoleão Bernardes, que "Altera a Lei nº 7.543, de 1988, para conceder desconto no
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) aos contribuintes
cadastrados no Registro Nacional Positivo de Condutores"., de autoria do Governador
do Estado, no Expediente em Sessão Plenária da 20ª Legislatura.

 
Na sequência, distribua-se a referida Mensagem de Veto a

seguinte comissão:
 
 - Comissão de Constituição e Justiça.

 
 
 

Deputada Ana Campagnolo
1ª Secretária

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Ana Caroline
Campagnolo, em 10/03/2026, às 08:34.


